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MENSAGEM 
DO GABINETE DA PREFEITA DE LIMA DUARTE
AO EXMO. SR. FÁBIO PEREIRA VIEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE/MG
LIMA DUARTE, DIA 12 DE MARÇO DE 2025.


Ilmo. Senhor Presidente e demais Vereadores,

[bookmark: _GoBack]Nesta oportunidade estamos remetendo para apreciação e votação o Projeto de Lei Ordinária n.º 07/2025, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2025 no valor de R$ 329.873,75,00 na forma que menciona.”
Inicialmente, imperioso destacar que, em 06/03/2025, foi publicado o Decreto nº 26/2025 que declarou a situação de emergência no Município de Lima Duarte, especificamente no Distrito de Conceição de Ibitipoca, ocasionada pela falta de abastecimento de água pelo DEMAE, oriunda principalmente dos períodos de alta temporada do turismo local. Tal decreto possibilita a adoção urgente e excepcional de medidas destinadas à contenção e mitigação dos impactos do desabastecimento hídrico.
No entanto, a solicitação para suplementação se justifica em razão da necessidade de adequação orçamentária para o Departamento Municipal de Água e Esgoto do Município de Lima Duarte, que objetiva executar medidas emergenciais para solucionar o desabastecimento de água no Distrito de Conceição de Ibitipoca, com a contratação de empresa para perfuração de três poços tubulares profundos.
Conforme justificativa apresentada pela autarquia, o distrito de Conceição de Ibitipoca é um dos destinos turísticos mais importantes do Brasil e recebe um fluxo crescente de visitantes ao longo no ano, sobretudo em feriados prolongados. Tal aumento, aliado à demanda dos moradores locais, coloca uma pressão significativa no sistema de abastecimento de água, tornando urgente a ampliação da capacidade de captação.
Ademais, o Diretor Geral do Demae informou que houve a incapacidade do sistema de suprir a demanda durante o feriado de Carnaval, quando a necessidade de abastecimento atingiu 24 litros por segundo (l/s), enquanto a captação média é de apenas 8 l/s, o que representou um déficit de 242%.
Além disso, um dos poços que compõem o conjunto de abastecimento do distrito sofreu colapso estrutural em meados de 2024, tornando-o incapaz de atender a demanda. Para solucionar o problema, o Departamento de Água já havia iniciado processo licitatório na mesma época, visando a contratação de empresa especializada em realizar a perfuração, ocorre que, houve descumprimento contratual por parte da empresa vencedora e posterior rescisão contratual. Os demais poços operam acima do limite recomendado, chegando à 24 horas diárias, enquanto o limite máximo recomendado seria de 16 horas, o que aumenta o risco de falhas mecânicas o que pode comprometer o abastecimento de água.
Com a aproximação de mais um feriado prolongado, no mês de abril, o cenário pode ser agravado com o aumento do fluxo de turistas, com a possibilidade de um novo colapso no sistema.
A falta de água traz impactos negativos tanto para os moradores quanto para o setor turístico como um todo. Restaurantes e pousadas são completamente prejudicados, afetando a geração de empregos e causando prejuízos financeiros. 
Aliás, compete ao Município a preservação do bem-estar da população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por eventos adversos, bem como a adoção imediata das medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, combater situações emergenciais.
Sendo assim, buscando mitigar os impactos causados pela falta de abastecimento e garantir o bem-estar da população local e dos turistas, torna-se imprescindível a perfuração de três novos poços tubulares profundos, obtendo fontes adicionais de captação, restabelecendo a normalidade no fornecimento de água e assegurando a sustentabilidade hídrica no distrito.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, certos de que sua implementação trará avanços significativos para nossa comunidade. 
Ressalta-se que a referida proposição foi formalizada em consonância aos disciplinamentos contidos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e demais disposições legais aplicáveis.
Ante o exposto, solicitamos aos nobres edis a aprovação do presente projeto de lei.
Respeitosamente,


ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI
Prefeita Municipal de Lima Duarte
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